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ASSOCIAÇÃO DOS AU DITORES I T ERNO 
AMAJ-CAMAÇARI-BA 

AMAI-Camaçaro/Ba 

ESTATUTO SOCIAL 

DA ASSOC IAÇÃO 00 AUD ITORES I NTERNOS 

AMAI-CA~1 ÇARI-BA 

CAPÍTULO I 

DA DENOMI NAÇÃO, EDE E OBJETIVOS 

Art. 1° A ASSOCIAÇÃO DO AUD ITORE I TER OS AMA I-CAMAÇARI-BA, 

pe oa jurídica de dire ito privado, é uma ociedade c ivi l de duração indetermi nada, em 

fin lucrativos, número il imitado de ócios, com ex istência di stinta de seus a oc iados, 

regendo-se po r este Estatuto. 

Art. 2" A ASSOC IAÇÃO DO AUD ITORES I TER O AMAI-CAMA('ARI-BA. com 

sedt: na Rua Francisco Drumo nd. ~I. Centro. Camaçari-Ba. CEP 42 .X00-063. tem por 

finalidade: 

I. promover o desenvolvimento e a defe a dos interesses gerais dos seus assoc iado . 

através da união e do congraça mento de todos os Audito res Internos do Munic ípi o de 

Camaçari; 

II. incentivar a solidariedade entre os a. ociados; 

11 I. debater, apoiar e propor ações que vi t:m à va lo rização das a tiv idades de Auditoria 

Interna , colaborando para o aperfei çoamento técn ico-profissional dos Audi tores Internos, 

por me io de cursos, seminários, debates. c ic los de estudos c outras atividades 

a cmclhadas; 

IV. rcalinr ati,·idades soc iais, cullurai ·.e ·portiva ·, rccreati,·a e promo,·er reuniões de 

confraternização entre os Auditore · Internos; 

V. zelar pe la conduta dos as ·ociados dentro e fora do campo de trabalho; 
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ASSOCIAÇÃO DOS AU DITORES INTERNOS 
AMA I-CAMAÇARI-BA 

AMAI-Camaçari / Ba V f. promover tudo o mais que possa, comprovadamente, acrescer o patr imônio 

econômico, fi nanceiro, moral, cultural e socia l da classe; 

V II. v iab iliza r a promoção de c urso · e tre inamentos, co laborando para o 

aperfeiçoamento técnico-profissiona l dos Aud itores I ntcrnos; 

VIr! . manter e promover intercâmbio de in formações e experiências com órgão 

congênere ; 

IX. representar seus associados judicial c extrajudic ialmente, podendo impetrar 

mandado de segurança co letivo, mandado de injunção e outras ações em defesa dos 

interes es de se us associados, nos termos do artigo 5", inc iso XX I da Consti tu ição Federal ; 

X. impetrar mandado de segurança co le tivo, nos termos do a rtigo 5°, inciso LXX, 

letra "b" , da Constituição Federal, independente de autorização da Asscmblc ia Geral ou de 

outorga de mandatos; 

XL propor as medidas judiciai s cabíveis, no interesse individual ou coletivo dos 

assoc iados, independente de autorização da Assembleia Geral ou de outorga de mandato ; 

XII. c riar formas e canais de manifes tação de posições assumidas, nos termos dos 

objetivo desta AMAI-CAMAÇARI-BA; 

X JJI. atuar desenvolvendo atividades que promovam a qualificação acadê mica c 

profiss ional de seus associados; 

XIV. criar c manter um centro de docume ntação que sirva de re ferê ncia base de dados 

para consu ltas, estudos, pesquisas e projetos relac ionados aos objeti vos da AMAI-

CAMAÇARI-BA; 

XV. promover por todos o mc1os disponívei s a difusão de conhecime ntos, dado c 

informações acerca das inovações do pensamento nas áreas de interesses socia i , 

econômicos, tecnológicos, culturais e ambientais, com vista ao fortalec imento nas ações 

de A uditoria; 
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ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES INTERNOS 
AMAI-CAMAÇARI-BA 

AMAI-Camaçaritea XVI. viabi lizar a prestação de se rviços d iversos aos seus associados, através de 

convên ios e parcerias com pessoas j uríd icas ou pro fi ssionais autônomos q ue atuam nas 

respectivas á reas, tais como: assistênc ia à saúde e odontológica, venda de seguros pessoa is 

c patrimon iais, hospedagens, passagens de transportes diversos, educação, lazer. esporte, 

estética, al imentação, medicamentos, dentre outros. 

Art. 3° É vedada à AMAJ-CAMAÇARI-BA qualquer manifestação de natureza político­

partidária, re lig iosa ou ideológica. 

Parágrafo único. A AMA I-CAMAÇA RI-BA não se vincula nem se subordina a 

qua isq uer conv icções de natureza po lít ico-partidária, religiosa o u ideológica, sendo-lhe 

vedada a prát ica de atos instituc ionais que com prometam sua neutralidade, autonomia e 

fi na I idade estatutári a. 

C APÍTU LO 11 

DOS ASSOCIA DOS, ADM ISSÃO E DESLIGAMENTO 

Art. 4° Os Audi tores Internos do Município de Camaçari, ativos e aposentados, assim 

como seus respectivos pensioni stas, serão associados da AMAI-CAMAÇARI-BA, desde 

que não manifestem expressamente vontade em contrário. 

Parágrafo único: Somente poderão ser aceitos co mo associados os Auditores Internos 

Mun ic ipa is de Camaça ri efetivos, lega lmente investidos em cargo púb lico de Auditor 

Interno, por me io de concurso púb li co. 

A rt. 5° São as seguintes as categorias dos associados da AMAl-CAMAÇA RI -BA: 

I. fundadores, os Auditores Internos do Muni cípio de Camaçari que ingressaram 

quando da reali zação da sua primeira Assemb le ia Geral; 
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ASSOC IAÇÃO DOS AUDITORES INTE RNOS 
AMAI-CAMAÇARI-BA 

efetivos, o. Auditores Internos do Município de Camaçari que, 

devidamente in scritos, contribuírem com a mensa lidade fix ada pela Asscmblcia Geral. 

Parágrafo IÍ11ico: A A ociação terá um número ilimitado de a sac iados, o quat não 

respondem solidária ou subsidia ri amente pela. obrigações a su midas c contraída pela 

entidade. 

Art. 6°. Os assoc iados pagarão a mensa lidade de R$ 150.00 (cento c cinquenta reais). 

admitindo a lteração conforn1e estabel ecido em As ·embleia convocada para esse fim. 

Art. 7" O des li gamento dar-se-á a pedi do do associado, medi ante carta dirigida ao 

Presidente da e ntidade, não podendo ser negado, desde que o mesmo es teja com os eus 

compromi sos perante a entidade quitado . 

CAPÍTULO 111 

DOS DIREITOS E DEVERE. DOS A OCIADOS 

Art. 8" São deveres do associado: 

a) Cum prir as determinações do presente Estatuto c das in truçõcs, ordens c 

de li berações - que podem er expressas por WhatsA pp e/ou e-mail como comunicaçõc 

form ai - que emanarem da Diretoria Executiva c da Assemb leia Geral quando 

manifestamente legal. 

b) Acei tar c desempenhar, com ze lo e ded icação, as funções dos cargos para os qua is 

foram e leito ou nomeado . 

c) at is fazer todos os compromissos assumidos para com a entidade. 
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AS OCIAÇÃO DO AUDITORES I TERNO 
AMA I-CAMAÇARI-BA 

AMAI-Camaçari/Ba d) Promover ou contri buir para a união, ham1onia c sol idariedade entre os 

membros da entidade. 

c) Comparecer às reun iões da Asscmblcia Geral. 

t) Cuidar dos interesses da entidade, prestando- lhe serviços que contribuam para o 

seu bom func ionamento . 

gl Pagar à entidade a contribuiçõe e tabclecidas nc te Estatuto e outras que forem 

aprovadas pela Assembleia Geral. 

h) Prestigiar as iniciativas soc ioculturais da associação c as de tinadas à dcfc a de 

direitos e prerrogativas dos Audi tores lntemos mun icipais associados. 

i) Saber que a entidade não remunera os membros de sua Diretoria, não distribu i 

lucro ·, vantagens, dividendos, boni ricaçõe a dirigentes, associados ou mantencdorc , sob 

nenhuma fo rma, destinando a totalidade ela rendas apuradas ao atendimento de suas 

finalidades. 

Parágrafo único: Conforme deliberação da Diretoria Executiva, poderão cr utilizado 

outros instrumentos de comunicação digital, de forma complementar e/ou substitutiva em 

caso de inoperância c ob olcscência. desde que prev iamente comunicado nos meio 

fo rmais com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

Art. 9° São direitos do associado fundador e efeti vo , desde que esteja em dia com o 

pagamento de suas mensalidades: 

a) Votar c ser votado para qua lquer cargo admin istrativo. 

bl Discutir e votar assuntos rcfcn.:nte às final idades da entidade. 

c) Propor a medida que julgar ncce árias ao intcrc es da as oc iação. 

dJ Reclamar. perante à Diretoria Executi va, medidas que visem corrigir infraçõc ao 

Estatuto, com recursos à As emblcia Geral. 

c) Rcprc cntar à Asscmbleia Geral contra falta praticada pela Diretoria Executiva. 

Página 5 de 16 

Rua Francisco Drumond, 41 - Centro, Camaçari-Ba- CEP. 42.800-063 
Tcl. (7 1) 3622-1135 - Fax: (71) 3622-1135 



REGISTRO PESSOAS JUr< OICA"O 
Q CAMAÇARI. BA I 

~. i ~11!.TRO ~:) -3 &4 9 
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AMAI-CAMAÇARI-BA 

AMAI-Camaçari/Ba Art. J O A carteira soc ia l será expedida bi anual mcntc, sendo atua linda em 

período in feri o r sempre que necessário. 

Art. li Os a. saciados de qualquer categoria e tão . ujcitos às seguintes penalidades: 

I. advertência; 

11 . suspensão; 

111. exc lusão. 

/" - As penalidades serão a plicadas pela Diretoria Executiva, após aprovação da 

A semble ia Geral , ao a ociado que infringir qua lquer dis po içào lega l ou estatuária, 

depois de ter sido notificado po r escrito. 

2o- O ating ido poderá rccon·cr à As cmblcia Gera l dentro do prazo de 30 (trinta) dia , 

contados da data do recebimento da no ti ficaçào. 

3" - O recur o terá e fe ito uspens ivo até a realização da primeira Asscmbleia Geral, na 

qual o assunto será incluído na o rdem do dia do resperivo Edital de Convocação. 

Art. 12 A excl usão do a ociado ocorrerá pela ua morte. 

Art. 13 A ad missão, o desl igamento , a suspensão c a exclusão c tornarão efetivos 

mediante te rmo lavrado no li vro (ou fich a de matrícula) ass inado pe lo Presidente da 

en tidade ou pelo associado. 
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ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES INTERNOS 
AMAI-CAMAÇARI-BA 

AMAI-Camaçar i/Ba CAPÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS DA AMAI-CAMAÇARI-BA 

Art. 14 São órgãos da AMA I-CA MAÇA RI- BA: 

a) Assembl eia Geral. 

b) Dire toria Executiva. 

c) Conselho Fiscal. 

SEÇÃO I 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 15 I\ Assembleia Geral é o ó rgão soberano da A MAI-CAMAÇA RI-BA, cabendo-lhe 

deli berar obre matéria de interesse ·oc ial c tomar decisões que julgar convenientes à 

defe a da entidade, sem outros limites que o da le i e do presente Estatuto. 

Art. 16 A Assembleia Geral reunir-se-á: 

I. Ordinariamente nos meses de fevereiro , julho e novembro, para: 

a) aprec iar c votar as contas c os relatórios da Diretoria Executiva, os quais já 

deverão estar com parecer do Conselho Fiscal. 

b) dar posse, bienalmente, aos assoc iados eleitos para os diversos cargos da AM A I-

CAMAÇA RI-BA. 

11. Extraordinariamente. quando con\'ocada pela Y2 da Diretoria Executiva o u pelo 

Pre idenre, para tratar de assun to re levante. 

Página 7 dt.: 16 

Rua Francisco Drumond, 41 -Centro, Camaçari-Ba - CEP. 42.800-063 
Tel. (71) 3622-1135 - Fax: (71) 3622-1135 



~ CAMAÇ~I · BA 
• REGISTRO PESSOAS JUK 011 
: _R_iji~TRo N":j) 3 9 4 g 

ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES INTERNOS 
AMAI-CAMAÇARI-BA 

AMAI-Camaçar i/Ba Art. 17 A Assembleia Geral reunir-se-á, em pnmc1ra convocação, com a 

presença mínima de um terço de seus membros e, em segunda convocação, trinta minutos 

após, com qualquer número. 

Art. 18 A con vocação da Assemble ia Gera l fa r-sc-á mediante convite enviado por 

WhatsApp e/ou c-mai l da AMAT-CAMAÇA RT-BA, diri gido a cada associado com cinco 

dias de antecedência e publ icação de edi ta l. 

r- Compete privativamente à Assemble ia Gera l: 

I. eleger os administradores; 

11. destituir os administradores; 

111. aprovar as contas; 

IV. a lterar o Estatuto; 

V. definir parâme tros para contribuição mensal dos associados. 

2° - Para as de liberações a que se referem os incisos ll e lV é exig ido o voto concorde de 

dois terços dos presentes à Asscmbleia espec ia lmente convocada para esse fim, não 

podendo ela deliberar, em prime ira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 

ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19 As Assem bleias Gerai s serão presididas pe lo Pres idente da associação, sa lvo 

quando fo rem convocadas para apreciar as contas e relatórios da Diretoria Executiva e 

parecer do Conselho F iscal, oportunidade em que será nomeada uma Mesa Diretora entre 

os associados presentes, pe lo voto da maioria s imples, composta de Presidente e 

Secretário. 
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ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES INTERNOS 
AMAI-CAMAÇARI-BA 

AMAI-Camaçarit Ba Parágrafo único: U ma vez prestadas as contas, a Mesa Diretora será desfeita, 

reassumindo o Presidente da associação a direção dos trabalhos. 

Art. 20 As de liberações da Asscmbl eia Gera l crão restritas aos assuntos que houverem 

motivado a sua convocação. 

SEÇÃO JI 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 21 A adm inistração da AMA I-CAMAÇARI-BA será exercida por uma Diretoria 

Executi , ·a constituída de quatro memb ros, sendo o Presidente, o Vice-Preside nte, o 

Diretor-Secretário e o Diretor-Tesoureiro 

Art. 22 A Diretoria Executiva da AMA I-CAMAÇARJ -BA dará provimento as 

deli berações de acordo com o Estatuto, em harmo nia com a Assembleia Gera l. 

Art. 23 Compete à Diretoria Executi va: 

I. representar c dirigir a assoc iação, adminis trando-lhe os bens c serviços; 

li. zelar pelo fie l cumprimento dos Estatutos; 

I li. propor à Asscmblcia Gera l a reforma dos Estatutos; 

TV. propor a outorga de títul o de associado benemérito . 

Parágrafo único: A Dire toria Executi va reun ir-se-á sempre que houver convocação do 

Pres idente ou de 2/3 dos demais D iretores. 
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ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES I NTERNOS 
AMA I-CAMAÇARI-BA 

AMAI-Camaçaritaa Art. 24 Compete ao Presidente: 

I. representar a associação em juízo ou fora dele; 

11. convocar e presidir as reuniõe de Diretoria Executiva e Assemb leias Gerais; 

111. assi nar cheques, movimen tar contas bancárias e fazer aplicações, juntamente com 

o Diretor-Tesoure iro; 

IV. admitir e de mitir empregados; 

V. adquiri r bens c serviços para a assoc iação; 

VI. criar comissões para a realização de tarefas no âmbito da associação; 

VI l. alienar bens da assoc iação mediante autorização da Assemble ia Geral, tinnar 

contratos e celebrar convênios; 

VIII. parti cipar das discussões e reuniões que tenham como referência o PCCV- Plano 

de Carrei ra, Cargos e Vencimentos dos Servidores dos Audi tores Internos. 

IX. c umprir c fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da Assemb leia Geral, c os 

próprio atos normativos; 

X. assinar os balanços e balancetes, com o Diretor-Tesoureiro; 

XI. a s inar contratos, convênios, acordos e assemelhados; 

XIL nomear responsáveis por comissões: 

XII I. apresentar à Assembleia Geral, ao término de cada exercício ou ao fina l de 

mandato, o re latório geral das atividades da Associação, com o pa recer prévio do 

Consel ho Fisca l; 

XIV. autorizar despesas nonn ais da Associação; 

XV. convocar, mediante edital , I O (dez) dias antes da data da eleição, a As embleia 

Geral para o processo eleitoral, em conformidade com as di sposições deste Estatuto. 

Art. 25. Compete ao Vice-Presidente da AMA I-CAMAÇARI-BA: 
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ASSOC IAÇÃO DOS AUDITORES INTERNOS 
AMAI-CAMAÇARI-BA 

AMAI-Camaçari/Ba I. substituir o Presidente nas suas faltas c impedimentos c, em caso de 

vacância, conc luindo o rcspetivo mandato elcti\·o; 

11. executar as atribuições de legadas pelo Pre ·idente ; 

11 1. ubstitu ir, por de ignação do Presidente, os demais membros da Direto ria 

Execut iva e m seus eventuais imped imen tos. 

Art. 26 Compete ao Diretor-Secretário: 

I. secretariar as reuniões c Assemblcia , realizando a atas que poderão ser 

digitalindas em folhas separadas c encadernada em livro próprio e ou acondicionadas em 

meio magnético; 

11. organ iza r a pauta das sessões ; 

111. redigir c assinar as correspondência : 

1\'. velar pela guarda c con ervação dos livro de atas c ben da associação; 

v. sub ·titu ir o Diretor-Tesoureiro no eus impedimentos ou licenças. 

Art. 27 Compete ao Diretor-Tesoureiro: 

I. admin is trar os recursos da Assoc iação; 

11 . movimentar com o Presidente ou Secretário a contas da en tidade; 

111. velar pe la guarda c con crvação do livros fi cai ; 

1\'. promover os pagamento da despesas da associação com autorização do 

Prc idcntc. 

SEÇÃO 111 

DO C O NSEL HO FI CAL 

A r t. 28 O Conselho Fisca l compõe-se de trê membros efetivo c dois sup lente . 

Art. 29 Ao Conselho Fi sca l compete: 
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AMAI-Camaçari/Ba 

ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES INTERNOS 
AMAI-CAMAÇARI-BA 

l. Ordinariamente: 

a) apreciar e aprovar os balancetes semestra is da AMAl-CAM AÇARI-BA; 

b) ap rec iar, emitindo parecer, as contas anuais a serem j ulgadas pela Assemble ia 

Geral. 

11. Extraordinariamente, verifi car a contabil idade da Associação, por iniciativa própria, da 

Assemb leia Geral ou de qualquer memb ro da D ire toria Execut iva. 

Parágrafo único: No caso de vacânc ia ou abandono dos cargos do Conse lho F iscal, 

impossibi litando o seu func ionamento com três membros, a Direção da AMA I­

CAM AÇARI-BA promoverá imediatame nte a convocação da Asscmblei a Geral, que 

escolherá tantos membros quantos sejam suficientes para o preenchimento dos cargos, até 

a e le ição seguinte. 

CAPÍTULO V 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL E FONTES DE RECURSOS 

Art. 30 O patrimônio socia l e fo ntes de recursos são constituídos das contribuições dos 

associados ou de terceiros, rendas diversas, donativos, subvenções, doações e dos bens 

móveis ou imóveis que a AMA I-CAMAÇARI-BA venha a adquiri r. 

§ 1° Todos os bens patrimonia is da AMA I-CA MAÇA RI-BA deverão ser destinados às 

fina lidades previstas neste Estatuto. 

§ r Valores em dinheiro poderão ser usados em aplicações financeiras ou cadernetas de 

poupança, até sua destinação definitiva dentro dos obj etivos da AMAI-CAMAÇARJ-BA. 
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AMAI-Camaç..ritBa § 3" É vedada a ap licação de recurc;;o. do MAI-CAMAÇARI-B A em jogos de 

a7ar, ap li cações financeira. compostas exclusivamente por índices de renda variáve l, tais 

como ações cotadas, ou não, em boi a de , ·alares. fundos de ações, contratos de opções c 

outras ap licações que po am ser carac terizauas como de especulação financeira, passívei 

de comprometer c causar prejuízos ao patrimônio soc ia l. 

CAPÍTULO V I 

DO PROCESSO ELEITORAL E POSSE 

Art. 31 A convocação para as eleições da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal será 

feita pe lo Pres idente da MA I-CAMAÇ AR I-BA ou de seu substi tu to, com antecedência 

mínima de de7 dias. 

Art. 32 As ele ições rea lizar-se-âo na ·egunda quinzena de julho do ú ltimo ano de 

mandato, pelo s istema do voto pessoa l, devendo o elei to tomar po se na Assembleia 

Geral. 

Art. 33 A in crição para as e le ições erá feita atravé de c hapas regi Iradas na A scmblcia 

GeraL delas constando os nomes e os cargos respetivos. 

Parágrafo único: O pedido deverá cr a inado pe lo candidato ou acom panhado de sua 

autorização escrita. 

Art. 34 São inc lcgívei o as ociados: 

1. que não estiverem no gozo dos seus di re itos; 
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que não tiverem aprovadas as contas de cargos que tenham exercido em 

adm in istrações anteriores. 

Art. 35 Será dec larada a vacâ nc ia do cargo cujo titular não se apresentar para tomar posse 

quando convocado, salvo motivo de força maior. 

A r t. 36 O prazo de duração do mandato é de dois a nos c coinc id irá com a data da 

Assembleia Geral na qual houve a posse. permitida a reeleição. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇ ÕES GERA IS E TRANSITÓ RI AS 

Art. 37 O Pres idente da AMA l-CAMAÇARI-BA poderá constituir comissões para o 

estudo de assuntos de interesse da associação, as quais deverão pronunciar-se através de 

parecer, pode ndo propor medidas que entendam convenientes ou necessárias. 

Art. 38 O Presidente da A MA I-CAMAÇARI -BA apresentará à Assembleia Geral 

re latório das ati vidades do exerc íc io findo, acompanhado de ba lanço geral, instruído com 

o parecer do Conselho FiscaL 

A rt. 39 O exercíc io financeiro coincid irá com o exerc ício do ano c ivi l. 

A r t. 40 Perde rá o mandato o membro de quaisq uer dos órgãos da AMAT-CAMAÇA RT-

BA que fal tar a duas reuniões consecutivas, ou a c inco interca ladas, sem motivo 

justilicado. 
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Art. 41 Os documentos da AMAl-CAMAÇ J\RI-BA referentes às despesas serão 

a ·inados pelo Pres idente c pelo Diretor-Tesoureiro ou. em ca o de impedimento ou 

ausência, ror seus substituto lega is. 

Art. 42 o caso de di solução da A AI-CAMAÇA RI-BA por quaisquer dos moti vos do 

art. I 033 do Código Civil Brasileiro, cabe à Assemblc ia Geral deliberar obre o destino do 

seu patrimôn io. 

Art. 43 O. casos om1sso ou duvidosos que não importem alteração deste Estatuto serão 

resolvidos r cla Diretoria. 

rt. 44 E. te Estatuto rodcrá . er reformado. no todo ou em parte, por rrorosta de um terço 

dos associados ou da Diretoria Executi va, com arrovação da Assembleia Geral. 

Art. 45 A Assembleia Geral que aprova o presente Estatuto ratifica todos os atos 

anteriormente praticados rcla Associação Municiral dos Auditores Internos de Camaçari , 

legitimando as ações e de liberações at~ então adotadas desde a sua con tiruição de fato. 

em 28 de julho de 2014, data ora escolhida como marco comemorativo da entidade. 

Art. 46 Este Estatuto entra em vigor na data da sua aprovação rcla A sembleia Geral. 

I'" ( ,... ' I llf' 

V A NESSA SA..•HOS DA PAIXAO g l ~ :... 1 - 11 .. 

Vr' of li lI' 'l '''' I '-fJ IJ1 

Presidente: 

Vanessa Santos da Paixão. CPF: 828.255.565-72 
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Vice-Presidente : 

Lídia Menezes Cunha. CPF: 792.166.685-04 

g v.b ... liDlA MENEZES CUNfY. 
u .. ~ ll 01 1-o!• 1 • > lOO 

"' a:' 

g v. PAULO &ENEOITO JESUS SANTOS 
()o.,~l~ l!o ': JJ)~I F• ~·~ Vh..,_l 
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Diretor-Secretário : 

Paulo Benedito Jesus Santos. CPF: 019.273.225-02 

ALEX PEREIR~ DA SILVA 

Diretor-Tesoureiro: 

Alex Pereira da Silva. CPF: 683.771 .425-20 

g b MtGUU M ENDES NETO 
O.tl.t • i Vl .lOJ.€ 17M 14 IJ v-,n 

Advogado: 

Miguel Mendes Neto - OAB/BA 58392 
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